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Estado do Río de Janeíro
GABINETE DO PREFEITO

LEI NS 495 DE t5 DE DEZEMBR ODE 2A22.

Canibuci, 1S de

Prefeito

PAL DE CÂilIBUGI

GestÀo 2021-202,1 , ,,Trabaiho

EFEITURA TilUil

sério, I\{unicipio melhor!,,

o'Altera o Benefício de Auxílio Refeição doMunicípio de cambuciinj'ãr" consta na Lei112 de 25 de .lunno Jã ial.3 e dá) outraspravidências,,.

O PREFEITO DO IVIUNICIPIO DE CAI\íB_U-CI, ESTADO DO RIO DE1frát?r+iEfr.n oúr n cai,,,r*nn *,rúNrôrpâ npnovou r rir *ANCT*NA

ffi;:";gJãr;iiâ;Ir Refeíçêo de que rrara a Lei 113, de 25 delunho de 2013,

Art' 2o - Esta Lei entra em vigor na cata ce sua publicação, produzindo seus efeitosa partir de 01 de dezembro dã zatzz, revogadas as disposiçÕes em contrário.
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